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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 468, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal ANTONIO GUILHERME 
DA MAIA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal ANTONIO 
GUILHERME DA MAIA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 32 (trinta e dois) dias 
a ser concedido no período de 15/07/2024 a 15/08/2024. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de Agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 469, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 
"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal ANA MARIA DA SILVA 
LACERDA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal ANA MARIA 
DA SILVA LACERDA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Pajem, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 32 (trinta e dois) dias 
a ser concedido no período de 01/08/2024 a 01/09/2024. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de Agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 470, DE 15 DE AGOSTO DE 2024. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal MANOEL DIAS, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
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(auxílio-doença) ao servidor público municipal MANOEL 
DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
Nível VIII, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 60 (sessenta) dias a ser concedido 
no período de 07/08/2024 a 05/10/2024. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TORNA SEM EFEITO 
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